
 

 

 

 

 

 
Av. Júlio de Castilhos, 46 – 2º Andar, Fone:  55-3232-1364 

e-mail: sectur@saogabriel.rs.gov.br 
São Gabriel – RS 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 17/2023 – AUDIOVISUAL 
 

ATA FASE HABILITAÇÃO 
 
 

O Prefeito de São Gabriel – RS, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, Turismo e Cultura, e, em conformidade com a Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022 – Lei Paulo 
Gustavo, Decretos nº 11.525/2023 e nº 11.453/2023, torna público oResultado da Fase de Habilitação no Edital de Chamamento 
Público 17/2023 – AUDIOVISUAL. 
 
A Comissão de Seleção, após o recebimento e análise dos documentos, torna público o resultado preliminar da fase de habilitação 
dos inscritos, de acordo com as categorias/incisos previstos em Edital: 
 
 

AUDIOVISUAL  
 

LONGA OU MÉDIA METRAGEM 

HABILITADOS CPF/CNPJ PROJETO 

 
CRIOULO PRODUÇÕES 

 
45.841.078/0001‐ 77 

 
SÃO GABRIEL E A REVOLUÇÃO DE 1923 

 
MATHEUS JOBIM  

 
769.758.430-15 

 
O RETORNO DOS GUARANIS 

 
VJ PRODUÇÕES 

 
01.570.672/0001-03 

 
O RESGATE 

 
CIA TEATRAL DOS PAMPAS 

 
19.405.972/0001-94 

 
INVERNO DE SANGUE 

 
PAULO ROBERTO N. BARBOSA 

 
10.346.910/0001-84 

 
O NEGRINHO DA SANGA FUNDA 
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EDUARDO RAMALHO 

 
020.211.280-24 

 
HORIZONTES DA VIDA 

CURTAS 1  

HABILITADOS CPF/CNPJ PROJETO 

 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTE E 
PAMPA 
 

 
52.046.771/0001-13 

 
AMOR, JUVENTUDE E PERFÍDIA 

 
APOIO AS SALAS DE CINEMA 

 

HABILITADOS CPF/CNPJ PROJETO 

 
CINE 7  

 
68.734.029/0004-83 

 
INCLUSÃO E CIDADANIA 

 
 

 

IMPORTANTE: Para recebimento do recurso, o proponente deve encaminhar comprovante de abertura de conta bancária 

específica/exclusiva para recebimento deste, conforme art. 25, do Decreto de Fomento à Cultura nº 11.453/2023, acompanhado do 

Termo de Execução Cultural devidamente preenchido. 

OU SEJA, O PROPONENTE DEVERÁ ABRIR UMA CONTA BANCÁRIA EXCLUSIVA PARA PODER RECEBER O RECURSO DA LEI PAULO 

GUSTAVO!!!! 

Esta é orientação do Ministério da Cultura e previsão legal (art. 25, Decreto de Fomento à Cultura nº 11.453/2023). 

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão de inteira responsabilidade dos  

proponentes. Para tanto , deverão ficar atentos às publicações no site do município de São 

Gabriel(https://www.saogabriel.rs.gov.br/licitacoes?type=448)e nas mid́ias sociais oficiais. 
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IMPORTANTE:Será encaminhado e-mail para todos os projetos classificados com o Termo de Execução Cultural em anexo, para o 

devido preenchimento. 

O proponente deverá encaminhar o e-mail até o dia 19 de janeiro de 2024, com o Termo de Execução Cultural devidamente 

preenchido, acompanhado do comprovante de abertura de conta bancária específica e exclusiva para o recebimento do recurso da 

Lei Paulo Gustavo. 

Será realizada cerimônia de assinatura dos termos de Execução Cultural no dia 23 de janeiro às 14h30min no Salão de Atos da 

Prefeitura Municipal de São Gabriel – RS. 

 

      São Gabriel, 16 de dezembro de 2024. 

 
 

  LUCAS DA VEIGA CABRAL 
       Secretário de Desenvolvimento, Turismo e Cultura 

 

 

 

            MARAÍSA CECÍLIA NASCIMENTO 
          Coordenadora de Turismo 
  

 
          EBER MATHEUS FONTOURA GOMES 
                 Assessor Geral 


